
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 950 , DE 11 DE NOVEMBaO DE 1 963 • 

Cria o municipio de Jatel, desmembra 
do do de Dourados • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

desmembrado 
mo nome que 

Artigo 12 - Fica criado o municlpio de 
do de Dourados,com séde na localidade 
passa a ter tóros de cidade. 

Jatei, 
do me§. 

A;tigo 22 - O município de que trata a prg 
sente lei tera os seguintes limites: Partindo do Traves 
são dos Dois Bolichos no seu cruzamento com a Linha do 
Barreirão (MT-41l, dai segue ~elo dito Travessão até os 
limites do municlpio de Carapoj dai ,por essas divisas 1 
desce pelo rio eu,upa! até sua fóz no Rio Ivinhema; da>, 
por este acima ate a fóz do Rio Guiraí; da:L, por este aci 
ma as divisas do Nucleo Colonial de Dourados com proprie 
dade de ~oão Alencar e outro~; da!, pelas divisas, menciõ 
nadas ate a Linha do Barreirao,pela qual desce ate o pon 
to de partida, no Travessão dos Dois Bolichos • -

Artigo ;9 - V E T Â DO. 

Artigo 4~ - Até disposição em contrário a câ 
mara Municipal de Jateí será composta de cinco vereadores. 

Artigo 52 - Eata lei entrará em vigôr no dia 
12 da janeiro de 1 96~, revogadas as disposições em contrB 
rio . 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,ll de novembro -
àe 1 963, 1422 da Independência e 752 da República. 
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